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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2025.
VILI MARCOS TOGNON

Secretário Municipal de Educação
Decreto nº. 03/2025

Matéria enviada por Lisiane Ajala de Souza

Divisão de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 1.685/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Exonerar por Aposentadoria Voluntária.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município,
                  R e s o l v e:
ARTIGO 1º- Exonerar por Aposentadoria Voluntária, JUCEMARA DINO CLARO LEMES, matrícula nº 936-2, concursada 
no cargo de Professora de Educação Básica – PEB 2, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Município de 
Sidrolândia – MS.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2025.

VILI MARCOS TOGNON
Secretário Municipal de Educação

Decreto Municipal nº. 03/2025 de 02/01/2025
Matéria enviada por Lisiane Ajala de Souza

Divisão de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 1.686/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Exonerar por Aposentadoria por Incapacidade Permanente
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município,
                  R e s o l v e:
ARTIGO 1º- Exonerar por Aposentadoria por Incapacidade Permanente, SANDRA VANDERLEIA BORGES VARGAS, 
matrícula nº 1243-8, concursada no cargo de Professora de 1º ao 9º ano/Educação Especial-Sala de Recurso/Zona 
Urbana, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Município de Sidrolândia – MS.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2025.

VILI MARCOS TOGNON
Secretário Municipal de Educação

Decreto Municipal nº. 03/2025 de 02/01/2025
Matéria enviada por Lisiane Ajala de Souza

Divisão de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 1.684/2025 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Exonerar por Aposentadoria Voluntária.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, combinando com as disposições da Lei Orgânica do Município,
                  R e s o l v e:
ARTIGO 1º- Exonerar por Aposentadoria Voluntária, ELISEU GABRIEL, matrícula nº 826-1, concursado no cargo de 
Professor de Língua Terena - Nível I – PEB I, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Município de Sidrolândia – 
MS.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2025.

VILI MARCOS TOGNON
Secretário Municipal de Educação

Decreto Municipal nº. 03/2025 de 02/01/2025
Matéria enviada por Lisiane Ajala de Souza


